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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 381, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.955 

D; nova redação 
do artigo lQ da 
maio de 1.955. 

, , 

ao paragrato unlco 
Lei ng ;27, de 6 de 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Pref'eito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são con:f'eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Clmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - O § Único do artigo lQ da Lei nQ ;27, de 6 de maio de 
1.955, passa a ter a seguinte redação:- § �nico - a 

,. , 

cessão de que trata este artigo e feita pelo prazo de 
, .. , 

2 (dois) anos e podera ser prorrogada, a criterio da 
Prefeitura • 

.Artigo 2Q - Pica revogado o artigo 2Q da mesma lei. 
Artigo ;g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Mu.nlcipal de A.ssis�m 19 de dezembro de 1.955 • 

.------ e��, � 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal
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Diretor Administrativo 

Publicada na Diretoria Admi�trativa da Prefeitura, em 
19 de dezembro de 1.955. 
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